
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Preservação dos Direitos Autorais 
 

❖  
Art. 9º - Os serviços de cópias são efetuados 

no interior da instituição, em local separado 

da Biblioteca, realizando a reprodução 

integral de artigos de periódicos e de textos 

de monografias de acordo com a Lei nº 9610, 

de 19 de fevereiro de 1998 (Nova Lei de 

Direito Autoral) e lei 14.460 25 de out. 2022.  

 

Parágrafo Único – É vedado a reprodução 

total de trabalhos doutrinários, em 

observância dos Direitos Autorais envolvidos. 

 
Consulta ao acervo da biblioteca 

 
 

As consultas ao acervo deverão observar os 

seguintes critérios: 

 

I O acesso a pesquisas é franqueado a 

alunos, professores e funcionários; 

II Será permitido o acesso às plataformas 

assinadas pela IES, exclusivamente para 

os usuários regularmente matriculados na 

instituição;  

 

 
 

 

 

III Não é permitido o acesso a sites de bate-

papos e demais consultas que não  

envolvam pesquisas; 

IV  Ao usuário não é permitido modificar as 

configurações existentes nos terminais 

disponíveis na sala de leitura; 

V  Os recursos automatizados (acervo) 

poderão ser acessados pelos usuários, 

VI  com a devida orientação dos funcionários 

da Biblioteca, no que se refere aos 

 métodos de pesquisa e localização das 

informações. 

 

Utilização do espaço físico da Biblioteca. 

 

• Manter silêncio no ambiente de estudo; 

• Zelar pela limpeza e conservação do    
espaço; 

• Não entrar portando bebidas ou 
alimentos; 

• Não utilizar o telefone celular; 

•  Não fumar. 
 
 

Serviços Oferecidos 

 

• Consulta 

✓ Orientação à pesquisa bibliográfica 
nos diferentes suportes. 

 

• Acesso eletrônico 

✓  O uso do computador é de 1 (uma) 
hora e/ou condicionado a fila de 
espera; 

✓ Acesso a internet, publicações 
eletrônicas e base de dados; 

✓ Digitação de trabalhos; 

       OBS: Não disponibilizamos impressão 
na biblioteca 

Normalização 

• Orientação na normalização de 
trabalhos técnico-científicos. 

 

Uso das Plataformas Digitais 
 

• O acesso é ininterrupto; 

• Aplicativo Disponível para Android, 
IOS; 

• Acesse pelo Sistema de Gestão de 
acervo da Fasec. 

 

 

 

 
 
 
 

 



 

 

 

 

BIBLIOTECA SERRA DO CARMO 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A biblioteca Serra do Carmo, tem como 

finalidade reunir, organizar, administrar e 

disseminar a informação. Funciona como 

órgão de apoio, ensino, pesquisa e extensão 

aos alunos, professores, funcionários e 

comunidade local. 

 

INSCRIÇÃO 
 

A inscrição na Biblioteca é feita 

automaticamente para todos os alunos 

regularmente matriculados na Faculdade 

Serra do Carmo e todos os funcionários 

(professores e técnico-administrativos). 

 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 

ACERVO - 24H 

 

 DA SALA DE LEITURA 

 

De segunda a sexta-feira: 
                                               8h às 22h 

Aos sábados: 
                                               8h às 12h  

                                

 

 

 
 
 
 
 
 

Bibliotecária 
 

Anair Ribeiro Quintanilha Souza 
CRB2 - 993 

 
 
 

 

Contatos:  

biblioteca@fasec.edu.br 

Fone: 32166000 

 

 
O que as pessoas ouvem, esquecem; 

O que as pessoas vêem, lembram; 

O que as pessoas fazem, aprendem. 

                                                              Ditado popular 

 
 
 
 
 

Palmas/TO 
 2023 

 

 

 
ACERVO 

 
 

O acervo é 100% virtual composto por:  Minha 

Biblioteca; Biblioteca Digital Saraiva; Biblioteca 

Proview; ABNT Coleções. Periódicos - Revista 

dos Tribunais Online, Ebsco. Disponíveis no 

site da Faculdade Serra do Carmo, no Portal 

da Biblioteca/aluno/professor. 

 

 
SERVIÇOS ONLINE 

 
✓ Consulta ao acervo; 

✓ Acesso aos livros digitais; 

✓ Levantamento bibliográfico; 

✓ Acessos aos periódicos digitais. 

 

OBS: O acesso às plataformas contratadas 

pela IES é após efetuar login no portal do 

aluno/ professor ou através do link da 

Biblioteca.  

mailto:fabio.trigueiro@fasec.edu.br

